
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ffi
PROJETO DE LEI O/ 3 nooa.

Autorizâ o Poder Executivo Municipal a negociar
com a Companhia Energética de Minas Gerais -
CEMIG, a execução de obras e eletrificação rural
ou urbana parâ atendimento a proprietários
rurais ou urbanos, de baixa renda, no âmbito do
M unicípio.

Art. l' Fica o Poder Executivo Municipal de Congoúas, autorizado a assinar
Cartas-Acordo com a Companhia Energetica de Minas Gerais - CEMIG, objetivando a

execução de obras de eletrificação rural e urbana, para atendimento a proprietários rurais ou
urbanos, de baixa renda, no âmbito do Municipal.

Art 2' O Poder Executivo Municipal fica autorizado a efetuar os pagamento'
das importâncias em moeda coÍreffe, de circulação nacional, à Companhia Energética de
Minas Gerais - CEMIG, relativa às obras constantes nas Cartas-Acordo referidas no artigo
anterior, da seguinte forma:

I- Os custos das prirneiras parcelas das negociações constarão das referidas
Cartas-Acordo assinadas entre as partes, cujos "Recibos de Quitações" valerão como entrada

contratual.
II- As demais parcelas venciveis mensalmente e de formas sucessivas,

complementarão as negociações e após o pagamento do recibo da última delas, valerào como
quitação dos negócios contratados.

Congonhas, 28 de abril 2004
Cânara Muruupal de Congoúas
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, promulgo e
sanciono a seguinte Lei.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATTVA

Senhor Presidenteo
Senhores Vereadores,

O projeto anexo, para o qual solicitamos tramitação em carciter de urgància,
encaminhado a esse Poder Legislativo Municipal intitulado pela CEMIG como "Programa
Luz para Todos",que tem por objetivo o investimento do Município na área de eletrificaçâo
rural, porque todos os interessados são pequenos produtores rurais que necessitam de energia
eletrica para moümentação de suas máquinas e muitas vezes também para o bombeamento de
água para suas residências e irrigações de lavouras.

Informamos ainda, que do cadastro existente, restarão ainda em tomo de 60
(sessenta) ruralistas sem energia eletrica.

Dessa forma, e certo de poder contar com a boa acolhida dispensada ao projeto
submetido à apreciação dessa casa e, com a celeridade que necessária, somos,

Atenciosamente,

Congonhas, 28 de abril de 2004.
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PREFEITURA MUNIC]PAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion.' PMC/SEGOV/10612004

Congonhas, 28 de abril de 2004

Exmo- Sr.
Anivaldo Antônio dos Santos Coelho
Presidente da Câmara Municipal de
CONGONHAS/MC

Assunto. Encanrinhamento

Senhor Presidente,

Encaminhamos o Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo Municipal
a negociar com a Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, a execução de
obras e eletrificação rural ou urbana para atendimento a proprietários rurais ou
urbanos, de baixa renda, no âmbito do Município", para que seja analisado e votado pelos

senhores Vereadores. em CARATER DE URGENCIA.

PMC-0001

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de estima e distinta
consideração

Atenciosamente,

IJâmfialtunmdeCmgús

Carloi m iglio RtmPao

Secretário Municipal de Governo 
Rectbrdo or^l

PRÂÇAPRESIDENIEKUBIÍSCllECK,135-CENTRO-CONGONHAS-MG-CEP364'lt000-ÍEL.:(31)3731-1300-FAX:(31)373'l-1240-\Máp.congonhas.mg

Nó

i3{1-004
.govbr



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
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Câmara Municipal de Congonhas
PadaL*,0,*in C^U^^^ál /2. Hr",*amilz,Áz

Congoúas, ó de maio de 2004

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final,
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento
Comissão de Obras e Serviços Públicos

Ref.: Projeúo de Lei 013/2üX - Autoriza o Poder Executivo Municipal a negociar com
Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, a execução de obras e eletrificação rural
ou urbana para atendimento a proprietários rurais ou urbanos, de baixa renda, no âmbito do
Municipio.

RELATÓRIO

O projeto de lei tem por objetivo atender os pequenos produtores
rurais que necessitam de energia eletrica para moúmentação de suas máquinas.

O Executivo e competente paÍa apresentar a proposta.

O projeto é legal e e está devidamente fundamentado,
somos pela sua apÍovação

VANDERLEI ARTINS
Rêlator
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Câmara Municipal de Congonhas
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Exmo. Sr.
ANtvALDo exrôuo Dos sANTos coELHo
Presidente da Cámara Municipal de Congonhas
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CMC|mari

Os Vereadores que o presente subscrevêm, ouvido o Plenário e
dispensadas as demais formalidades regimentais, vem requerer a V.Exa. supensão
da reunião ordinária por 15 minutos para as comisó0es competentes emitam
pararecer acerca do Projeto de Lei no Lei Ol3/20O4 - Autoriza o Poder Executivo
Muniucipal a negociar com Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, a
execuçâo de obras e eletrificaçâo rural ou urbana para atendimento a proprietários
rurais ou urbanos, de baixa renda, no âmbito do Muniucípio, e sua inclusão para
deliberaçâo em 1a e 2" discussões e votações nesta reunião ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, 6 de maio de 2OO4

Veread
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Câmara Municipal de Congonhas
Pala;*"A.aia e*h^^aal" /.^ H"*znU-^Ac

nnorosrçÃo DE LEr N. oc4/2004

Autoriza o Poder Executivo Municipal a negociar com a
Conipanhia Energétka de Minas Gereis - CEMIG, a
execução de obras c eletrificação rural ou urbrna para
atendimento a proprietários rurais ou urbanos, de baixa
renda, no âmbiÍo do Município.

A Câmere Municipl de Congonhes, Estado de Minas
Gerais,APROVOU:

Art. 1' Fica o Poder Exec.utivo de Congonhas, aúoriza& a assirnr Cartas-
Acordo com a Companhia Energética de Mims CreÍú - CEIMIG, objetivando a execuçâo de
ohas de elarificação rural e rnbam para atendinuto a pro'priaários rurab ou rnbanos, de baia
renda, no âmbito do Município

Art 2' O Poder Executivo Municipal fica autorizado a efetuar os
pagamentos das importâncias em moeda corÍente, de circulação nacional, a Companhia
Energética de Minas Crrais - Cemig, relativa as obras constantes nas Carhs-Acordo referida" no
artigo anterior, da seguinte forma;

I- Os custos das primeiras paÍcelas das negociaçõ€s constarão das
referidas Cartas-Acordo assinadas entÍe as paÍtes, cujos "Recibos de Quitações" valerão como
entrada contÍatual.

tr- As demais parcelas venciveb mênsalmente e de formas sucessivas,
complementarão as negocia@ e após o pagamento do recibo da última delas, valerão como
quiação dos negócios contratados.

Aí. 3'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, aos seis dias do mês de maio, do ano

dois mil e quatro.

(/

I
ÀNIVALDG SANTOS COELHO

da lVlesa Diretora
Municipal dc Congonhas

CMC/mgrm

Rua Padre Antônio Conêa, 163 - Centro - CongonhasiMG - Tel.: (3 l) 373 l- 1840 - Site: uww.camaracongonhas.mg.gov.br - E-nrai): camaramc.A,con€t1.com.br
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Scrrhor l'r eÍêito

[;,ncanrinhantos a V. [ixa. ns lrabalhos rlrre tranritararn nestâ ('asÍl
Legislativa, na reunião ortlinária do <lia (r de nraio rle 2004:

Projelo rle l,ci n" 008/2004 - Reenqrrarlra vcncimcnlo tle tarí:o Pírhli<:o e dá orrtras
provitlôncias Âptova«lo cnr l" e 2^ tliscrrssCres c votaça)cs, por l5 votos lhvrrriivtis, t.rrrrr
cmcnda (Pr<rJxrsição rlc Lci n" llÍ15/){)04)

Projeto rle Lei n" 0l ll2o04 - Cria o (lcntro l\rblico rle l,rornoção rlc 'lralralhtr tlc
Congonhas.MG ('l)l''l'C e instilui o Conselho (icstor, Aprovado enr lo c 2" ilisctrssõcs c
votações, por 1.5 volos favorávcis (Proposição dc l,ei no 00(i2N4).

ProjeÍo rle lni n" 013/2oo4 - Âulr:riza o Potler Executivo Municipal a negociar crxn a

Conrpanlria Itnergética <le Minas Cierais - (lllMlG, a execução tle otrras c elt:tr iÍir:aÇão
nlral ou urbana, para alendimento a proprietários rurais ou rrrhanos «le baixa renda, rro
ânrbito do Mrrnicípio. Âprovado em ln e 2n discussões e votâÇa)es, por l4 v()t()s lirvor'ávcis.
(Prnposiç:ão dc l.ci n" 0/.l4/2{n4)

Decrelo l..rgirlalivo O0517fi04 - (-'oncede 'l'ítrlo de Cidedenin llonr»rárin (Sra. Â nn rlo
Carnro Roqrre) - aprovarlo por l6 votos favotáveis. (Aulor: Vcreatlor Iultrardo ('orrlciro
Matosinhos) D,l('REIO LTIGISI-^TIVO N' 481/2004.

Projeto «le l)ecrelo l,egishlivo 007/2004 - r;rre denotnina via pirlrlir-:a (l(rra l{icalrlo
Alexandre tla Paixão) aprovado por l5 v()tos favoráveis (Âtrtor Vercatkrr Jttãtt

f,ourerrço (ionçalves) - I)I:.()RF.'IO l,UGlSl ,Al lVO N'474/2(X)4.

Projeto de l)ecrelo l,egirlelivo OOEI2OO4 r;rre rlenomina via pírhlit,a (Ílrra .losc tle
Olivcira l,opcs Carrrelo) aprovarlo lttrr l5 vrÍos lavorávcis. (Arttot: Vt:tcattrt Nlartto

Santos Ilorges) Í)liCRÍirO Lt,GlSl,^'flVO N" 47 512004

Proje(o rle l)ccrelo Legislnlivo 009/2004 rpc rlcnomina via prrtrlica (llrra llulrt:tts Iottt's
()uinlão) - aprovatlo por l5 votos favoráveis. (Arrtor: VereadoÍ Matrro Santos Íkrrgt's)'
DIICRtITO LIlclSl,^'l'lVO N' 47612004

Projeto rle l)ecrelo t,egistelivo OIO1TOO4 r;rre denontina via prihlica (l(rra
(itralbcrto) aprovatlo por l5 votos Íhvorávcis. (Atrtor: Vcreatltrl losó rlc
(irrrleirrr) Í)tl('RÍr'Í'() L1i(;lSl.^'IlVO N" 471/2004.
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Cârttitl'a M urticipll tlc (-'rulgon luts
Dal.tntnô.rio A,A",u.l- Ác. Hun^a r^Larl<

lo tle l)ecrelo l,egirlrlivo 0l l/2004 qr-rc <lentrntinl lrorarkrrn'tr rrrrlrlilrr (l'rtlrr lrtrrii
Suzana) aprovad«r por l5 votos favoráveis. (^utor: VeÍeâ(lor.krsó de l;reitas ('ortlciro) -
Dt1(:l(E l O l.EGlSl.^'tlVO N" 478/2004

Projeto rle Derrelo l,egislnlivo lll}tz0D4 que den<,mina via pril'lica (Avt'rritla
Alessantlro Ferreira tla Silva) aprovarlo por l5 votos lhvorávcis. (Âutor Vercatkx Josó
de l;reitas Cor«leiro) I)Ii(]RI]I'O l.llGISÍ,^'l lVO N" 47912004

Plojeto de l)ecrelo l,egislntivo 013/200.1 que derromirra via pútrlica (ltrrn M6('1r'io
Martins Vechia) aprovado por l5 votos favoráveis. (^utor. Verea(lor .losó tlc l;teilas
Corrlciro) - l)liClLll't'O l,li(itSt.Â'l'lVO N" 4ll0/2004.

Proieto de Deereto l,egislalivo Ol5l20o4 qrre denonrina via pirblir:a - (lltra Ârislirlcs rle
Paula Reis) aprovarlo por l5 votos lirvoráveis. (Aulor: Vcrearlor .ltrsó tk: litcilas
('ortleiro) l)li('RIiI() Í.Íi(ilSl.A' V() N" 4tl2l2$O4
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Vereador 
^NlV^L

l() Dos s^N 1()s ( (),,1.1!()
I'resi enlc da l1'l csa Dirctorn

( lâmnra Mrnicipal de Congonhts'

I

Exnro. Sr.
Gnalter Pereira Monleiro
Prefeilo Mrrnicipnl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

L812.162, DE 6 DE l\tAIO 2004.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, pronrulgo e

sanciono a scguinte Lei:

Art. l" Fica o'Poder. Executivo Municipal de Congonhas, autorizado a assinar
Cartas-Acordo com ía : çgmp,anhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, objetivando a

execuçào de obras deleletrifrcação rural. e urban4 para atendimento a proprietários rurais ou
urbanos, de baixa renda, ng_.âmQito do Município.

Art 2o,O Poder;Executivo Municipal fica autorizado a efetuar os pagamentos
das importàncias em moeda;.cgrre{te, de circulação nacional, à Companhia Energetica de
Minas Gerais - CEMIG, relativg.à-s obras- constantes nas Canas-Acordo referidas no artigo
antcrior, da seguinte forma r'.-..'-:'i- -'.

I- Os custos daslprimeiras parcelas das negociações constarão das releridas
Cartas-Acordo assinadas entre as partes, cujos 'Recibos de Quitações" valerão como entrada
contratual.

Il- As demais parcelas vencíveis mensalmente e de formas sucessivas,
complementarão as negociações e após o pagamento do recibo da última delas, valerão como
quitação dos negócios contratados.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas, 6 de maio 2004

-\, z tl/*-Ü
-Grlelrrn pERETRA MoNTETRo

Prefeito Municipal
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Autoriza o Poder Executivo Municipal a negociar
com a Conrpanhia Energótica dc Minas Gerais -
CEMIG, a execução de obras e eletrificação rural
ou urbana para atendimento a proprietários
rurais ou urbanos, de baixa renda, no âmbito do
Município.
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